
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1294374 - DF 
(2018/0113718-0)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADOS : RAFAEL WERNECK COTTA  - RJ167373 
    BRUNO SILVA NAVEGA  - RJ118948 
    CLARA DE ASSIS DO AMARAL SILVA  - DF042065 
    AMANDA RESENDE DE SOUZA  - DF044166 
    FABIANA SANTOS ARRUDA E OUTRO(S) - DF028138 
    ALINE BARBOSA DA SILVA  - DF050425 
EMBARGADO : CLELIA NINA FONSECA FERREIRA DOS REIS 
ADVOGADOS : ROBSON FREITAS MELO  - DF001982 
    MICHAEL LUSTOSA ELVAS RORIZ DE FARIAS  - 

DF027836 
    DANIEL FERREIRA MELO E OUTRO(S) - DF018584 
    VINICIUS NUNES GONÇALVES  - DF035214 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE 
REJULGAMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Os embargos de declaração poderão ser opostos com a finalidade de eliminar da decisão 
qualquer erro material, obscuridade, contradição ou suprir omissão sobre ponto acerca do qual 
se impunha pronunciamento, o que não é o caso dos autos. 
2. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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